
Estado de Mato Grosso

Prefeitura de Brasnorte - MT

LEI N'2.242/2018 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza a realização de remanejamento, transferência e
transposição de dotações orçamentárias constantes da
Lei Orçamentária Anual - LOA do Município de Brasnorte
- MT, e dá outras providências.

O Sr. MAURO RUI HEISLER, Prefeito Municipal de
Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pôr Lei, FAZ SABER,
que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a transposição,
o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para
outra ou de um órgão para outro, dos recursos orçamentários constantes da Lei
Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2019.

Parágrafo Único - Fica estipulado como limite máximo o mesmo estabelecido na
Lei Orçamentária Anual para abertura de créditos adicionais suplementares do total da
despesa fixada.

Artigo 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
suplementares, especiais e extraordinários por excesso de arrecadação, superávit
financeiro, atendido o disposto nos artigos 42 e incisos I, II, III e IV do § 1° do artigo 43 da
Lei 4.320/64.

Parágrafo Único - Se necessária a suplementação ou abertura de crédito especial
fica o Poder Executivo Municipal obrigado a atender o contido no art. 43, da Lei n°.
4.320/64, expedindo-se o Decreto Municipal de abertura de créditos adicionais, devendo
detalhar o máximo possível as despesas, descrevendo a respectiva função, subfunção,
programa e ação (atividade ou projeto).

Artigo 3° - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, realizar realocações de
recursos entre Fontes/Destinação de Recursos de uma categoria de programação para
outra ou de um órgão para outro, entre fontes/destinação de recursos orçamentárias, sem
prejuízo à aplicação dos recursos vinculados de programas e transferências, de acordo
com o Art. 8° - parágrafo único da Lei 101/2000.

Artigo 4° - Para os fins desta Lei, entende-se:

1- como transposição as realocações no âmbito dos programas de trabalho dentro
do mesmo órgão compreendendo os projetos e ou atividades;
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